Emenda nº  3, ao Projeto de Lei nº 27/2008
O art. 4º do Projeto, escrito erradamente como art. 3º, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º. Esta Lei entra em vigor em 180 dias a contar da data de sua publicação.”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de dezembro de 2008.
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